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 Declaração n.º 20/2018
Torna -se público que, nos termos do n.º 3, do artigo 121.º, do Re-

gime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 10 de maio, a Câmara Municipal de Ma-
fra, na reunião de 23 de março de 2018, deliberou concordar com as 
alterações por adaptação ao Plano Diretor Municipal e que incidem 
sobre as plantas de condicionantes (carta de servidões administrativas 
e restrições de utilidade pública e carta da reserva ecológica nacional, 
por tipo de áreas).

Torna -se, ainda, público que as referidas alterações foram presentes 
na reunião de 12 de abril de 2018 da Assembleia Municipal, em cum-
primento do n.º 4, do artigo 121.º, do referido Regime Jurídico.

Mais se torna público que as referidas alterações poderão ser con-
sultadas na página oficial da Câmara Municipal de Mafra em www.
cm -mafra.pt, conforme o artigo 192.º do referido Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial.

12 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
António Guerra de Sousa Silva.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
43906 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_43906_1.jpg

43907 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_43907_2.jpg
611344222 

 MUNICÍPIO DE MOGADOURO

Aviso n.º 7204/2018

Cessação de nomeação definitiva
Nos termos do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-

-se público que, por motivo de aposentação, cessa a relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado com Manuel Ernesto 
Rodrigues, Assistente Operacional, posição e nível remuneratório 6 e 7 
(762,09(euro)), a partir de 1 de junho de 2018.

16 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Mateus Albuquerque Guimarães.

311357856 

 MUNICÍPIO DE MONCHIQUE

Aviso n.º 7205/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

No uso de competência delegada, para os devidos efeitos e em cum-
primento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 9 de maio de 2018, em resultado do reconhecimento da situação de 
exercício de funções correspondentes a necessidades permanentes deste 
Município e que se encontrava formalizada através de vínculo jurídico 
inadequado e na sequência dos resultados obtidos no procedimento 
concursal para preenchimento de um posto de trabalho na carreira de 
técnico superior (Direito), aberto no âmbito do Programa de Regulari-
zação Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
início a 16 de maio de 2018, com a candidata Romélia Isabel Marques 
Gaio, na carreira e categoria de técnico superior, com a remuneração 
correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira e ao nível 15 da 
tabela remuneratória única, no montante de 1.201,48€.

O presente contrato fica dispensado de período experimental, uma 
vez que o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções 
a regularizar, em apreço, é superior à duração definida para o período 
experimental intrínseco à carreira e categoria do trabalhador, de 240 dias, 
conforme alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º da LGTFP, dando -se assim 
cumprimento à disposição constante no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

16 de maio de 2018. — A Vice -Presidente da Câmara Municipal com 
o pelouro de Recursos Humanos, Dr.ª Arminda de Lurdes Andrez.

311359354 

 MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

Aviso n.º 7206/2018
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do 

n.º 2, do artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a alínea a), 
do n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que 
por meu despacho de 09/05/2018, ante a deliberação tomada pelo Órgão 
Executivo de 09/02/2018, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimentos concursais comuns para ocupação de 2 (dois) 
postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, deste 
Município, da carreira/categoria de Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
em várias áreas de trabalho, de acordo com as seguintes referências:

Ref.ª A: 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior — área de 
Direito, conforme descritivo de funções n.º 128, do anexo ao mapa de 
2018, para a Divisão Administrativa e Financeira/Serviços Jurídicos;

Ref.ª B — 1 (um) posto de trabalho de Técnico Superior — área de 
Gestão Autárquica/Gestão Imobiliária/Solicitadoria, conforme descritivo 
de funções n.º 89, do anexo ao mapa de 2018, para a Divisão Administra-
tiva e Financeira/Secção de Aprovisionamento, Empreitadas e Património.

2 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de re-
crutamento constituída nesta Câmara Municipal e na Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), que 
atualmente é a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), conforme resposta ao e -mail enviado para 
o efeito, em razão de não ter sido, ainda, publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Tendo sido consultada a Entidade Gestora da Requalificação 
nas Autarquias Locais, constituída no âmbito da Comunidade Intermu-
nicipal do Oeste em conformidade com o artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, verifica -se, igualmente, a inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação.

4 — Local de trabalho: área do Município de Óbidos.
5 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro e Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

6 — Descrição genérica da função para a carreira/categoria de Técnico 
Superior as constantes no Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido 
no n.º 2, do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 3 de complexidade 
funcional — Ref.ª A e B — “Funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elabora-
ção, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos 
órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia 
técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação 
do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções 
de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.”

6.1 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com os respe-
tivos Perfis de Competência:

Ref.ª A — Presta assessoria jurídica à Câmara Municipal e aos ser-
viços municipais; elabora estudos, pareceres e informações de natureza 
jurídica nomeadamente nas diferentes áreas funcionais dos serviços 
do Município; assegura e fomenta o aperfeiçoamento técnico -jurídico 
dos atos administrativos; instruí e colabora na instrução de processos 
administrativos; acompanha a publicação de diplomas legais sobre 
diversas matérias essenciais à gestão municipal, analisa o seu impacto 
na atividade do Município e divulga -os pelos serviços; colabora na 
elaboração, alteração, ou revogação de normas, posturas e regulamentos 
municipais; assegura a elaboração de informações e normas de carácter 
administrativo, visando a implementação de medidas de modernização 
administrativa na prestação de serviços aos munícipes; controlo e revisão 
de planos de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas; intervém, 
quando solicitado, em quaisquer processos disciplinares, sindicâncias, 
inquéritos ou averiguações.

Ref.ªB — Funções de investigação, estudo, conceção e adaptação de 
métodos e processos científico -técnicos, de âmbito geral ou especiali-
zado, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo em vista 
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informar a decisão superior, requerendo uma especialização e formação 
básica de nível de licenciatura. Desenvolve e gere um sistema centrali-
zado de contratação que potencie a capacidade negocial do Município, a 
eficiência e racionalidade da contratação e da integração das necessidades 
de bens, de serviços e de plataformas tecnológicas para o efeito; assegura 
a tramitação de todos os processos de contratação de bens e serviços, 
concessão de serviços públicos e de obras públicas, locação ou aquisição 
de bens móveis e de serviços, empreitadas de obras públicas, através 
dos procedimentos adequados para o efeito, de acordo com as regras 
legais aplicáveis, nomeadamente Código de Contratos Público e Leis 
das Autarquias Locais e respeitando os melhores critérios de gestão eco-
nómica, financeira e de qualidade; procede às publicações obrigatórias 
dos contratos celebrados, nomeadamente plataforma eletrónica de con-
tratação pública, portal de contratação pública basegov, INCM, JOUE, 
entre outros; elabora, em colaboração com os diferentes serviços, o plano 
anual de aquisições, em consonância com as atividades concebidas nas 
Grandes Opções do Plano e Orçamento do Município; procede à valida-
ção para processamento das faturas, no que respeita ao enquadramento 
em sede de procedimentos contratados; procede ao arquivo intermédio 
dos processos e documentos originais referentes a processos de contra-
tação pública, sem prejuízo das competências em matéria de arquivo 
intermédio e definitivo dos outros serviços; garante o reporte a entida-
des externas nos termos definidos por lei ou outras normas tutelares.

6.2 — Constituição do júri:
Ref.ª A — Presidente: Cecília de Jesus da Costa Lourenço, Chefe da 

Divisão Administrativa e Financeira;
Vogais efetivos: Carlos João Pardal Carvalho, Chefe da Divisão de 

Planeamento, Gestão Urbanística e Obras Municipais que substituirá o 
Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Carla Marina Reis 
Rodrigues Gil, Chefe da Subdivisão de Recursos Humanos;

Vogais suplentes: António Miguel Ferreira Ribeirinho, Chefe da Divi-
são de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos do Município 
de Pombal e Alexandra Margarida Guilherme Rebelo de Almeida, Chefe 
da Subdivisão Financeira.

Ref.ª B — Presidente: Anabela Matias Marques, Técnica Superior;
Vogais efetivos: Carla Marina Reis Rodrigues Gil, Chefe da Subdi-

visão de Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do Júri nas 
suas faltas e impedimentos e Alexandra Margarida Guilherme Rebelo 
de Almeida, Chefe da Subdivisão Financeira;

Vogais suplentes: Ana Paula Ferreira Ribeiro, Técnica Superior e Ana 
Sofia Pereira Abreu, Técnica Superior.

7 — A constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 17.º, 
da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja: a) Ter Nacionalidade 
Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 
internacional ou por lei especial; b) Ter 18 anos de idade completos; c) 
não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interditado, 
independentemente do motivo, para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis 
ao exercício das funções; e) Cumprir as leis de vacinação obrigatória. Os 
candidatos deverão ainda declarar, obrigatoriamente, no formulário tipo 
de candidatura, sob pena de exclusão, que reúnem aqueles requisitos.

8 — Em conformidade com o disposto no n.º 3, do artigo 30.º da LTFP 
e na alínea d), do artigo 37.º, da LTFP, o recrutamento para constituição de 
relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado inicia -se 
sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida. Para o cumprimento 
deste desiderato foram os presentes procedimentos concursais publicita-
dos na BEP, com oferta de emprego em situação de mobilidade interna, 
tendo -se verificado que nenhum dos candidatos reúne os requisitos técni-
cos e/ou legais necessários à efetivação do respetivo recrutamento. Assim, 
em linha com o princípio da eficiência e economia que deve nortear a 
atividade municipal, o Órgão Executivo autorizou, na deliberação de 9 
de fevereiro de 2018 acima referida, e ao abrigo do disposto no n.º 4 do 
referido artigo 30.º da LTFP que, em caso de impossibilidade de ocupação 
dos postos de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, possa 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego previamente estabelecido 
respeitando -se a ordem de prioridade no recrutamento prevista em Lei.

9 — Nos termos da alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Óbidos idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicitam os presentes procedimentos.

10 — Nível habilitacional exigido: Os candidatos deverão ser de-
tentores de curso superior que confira o grau de licenciatura, nas áreas 

abaixo indicadas, correspondente ao grau 3 de complexidade funcio-
nal, conforme alínea c), do n.º 1, do artigo 86.º, da LTFP, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional:

Ref.ª A — Licenciatura na área de Direito;
Ref.ª B — Licenciatura na área de Gestão Autárquica/Gestão Imo-

biliária/Solicitadoria.

11 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

11.1 — A apresentação das candidaturas é efetuada obrigatoriamente 
em suporte de papel, através do preenchimento de formulário tipo, a 
que se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, conforme 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série, do Diário 
da República, de 8 de maio, podendo ser obtido na página eletrónica 
deste Município em http://www.cm -obidos.pt/rh -formularios, a entregar 
pessoalmente ou a remeter por correio registado, com aviso de receção, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, Largo de São 
Pedro Edifício dos Paços do Concelho, 2510 -086 Óbidos, até ao termo 
do prazo de candidatura referido no ponto 1, do presente aviso.

11.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, sob pena de exclu-
são do candidato, de Curriculum Vitae atualizado, detalhado, devidamente 
datado e assinado pelo mesmo, mencionando nomeadamente a identifica-
ção pessoal, a experiência profissional anterior relevante para o exercício 
das funções do lugar a concurso, ações de formação e aperfeiçoamento 
profissional com referência à sua duração; fotocópia do certificado de 
habilitações literárias, sem prejuízo da apresentação de fotocópias de outros 
documentos comprovativos dos factos referidos no Curriculum Vitae. Os 
candidatos deverão ainda, igualmente sob pena de exclusão, apresentar a 
respetiva declaração comprovativa emitida e autenticada pelo(s) Serviço(s) 
de origem, que circunstancie: i) a respetiva relação jurídica de emprego 
público; ii) carreira e categoria em que se encontra integrado; iii) atribui-
ção, competência e atividade que se encontra a cumprir ou a executar, 
ou por último haja cumprido ou executado, caraterizadoras do inerente 
posto de trabalho, conforme descrito no respetivo Mapa de Pessoal; iv) 
tempo de exercício de funções na categoria, em anos, meses e dias, no 
quadro de integração em carreira (conforme artigo n.º 1, do artigo 79.º, 
da LTFP) e no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou 
atividade caraterizadoras dos postos de trabalho objeto do presente pro-
cedimento; v) avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, com 
referência à respetiva escala, e/ou período não avaliado a que tenha sido 
atribuído 1 ponto por cada ano, nos termos, designadamente, do n.º 7, do 
artigo 113.º, da LVCR, e/ou do n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto Regula-
mentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, e/ou eventual não atribuição, ainda, 
do referido ponto por cada ano não avaliado; vi) posição remuneratória 
correspondente à remuneração auferida, para efeitos do artigo 38.º, da 
LTFP, conjugado com o artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro, cujos efeitos foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º, da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

11.4 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

11.5 — A prestação de falsas declarações ou a apresentação de do-
cumento falso determina a exclusão do candidato, sem prejuízo de 
participação às entidades competentes para efeitos de procedimento 
disciplinar e ou penal.

12 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais:

12.1 — Os métodos de seleção a utilizar, para ambas as ref.as, serão 
a Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) e Avaliação Psico-
lógica (AP), os quais serão complementados com o método facultativo 
ou complementar Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.2 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

12.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas: 

CF = (PECT x 45 %)+(AP x 25 %)+ (EPS x 30 %).

12.4 — A prova Escrita de Conhecimentos Teóricos destina -se a ava-
liar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da função. A prova 
revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, e será consti-
tuída por questões de desenvolvimento e/ou de escolha múltipla. A sua 
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classificação será feita numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
sua valoração até às centésimas, estando em análise, quando aplicáveis, 
na respetiva correção, os aspetos de acerto da resposta e a indicação das 
normas legais aplicáveis. A prova terá a duração de 120 minutos, com 
15 minutos de tolerância e com possibilidade de consulta aos diplomas 
legais desde que estes não sejam anotados, devendo, para o efeito, os 
candidatos fazerem -se acompanhar dos mesmos.

12.5 — Programa e legislação, necessária para a realização da prova, 
para ambas as ref.as: Constituição da República Portuguesa; Quadro de 
Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos 
Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro; 
Regime jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação; O 
Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro 
(SIADAP), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, apli-
cada às autarquias locais pelo Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 
de setembro; Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, na sua atual redação.

12.6 — Programa e Legislação/Bibliografia específica necessária 
para a realização da prova, para ambas ref.as:

Ref.ª A — Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 
da Câmara Municipal de Óbidos, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2018; Código dos Contratos Pú-
blicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto; 
Código de Processo nos Tribunais Administrativos — Lei n.º 15/2002, de 
22 de fevereiro, na sua atual redação; Ilícito de mera ordenação social e 
respetivo processo — Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua 
atual redação; Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), na sua 
atual redação; DL n.º 555/99, de 16 de dezembro (RJUE), na sua atual 
redação; Lei n.º 67/98, na redação dada pela Lei n.º 103/2015, de 24 
de agosto (Código Penal); Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual 
redação; Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação; Código 
de Processo Civil — Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, na atual redação; 
Código das Expropriações — Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, na atual 
redação; Código do Procedimento e de Processo Tributário — Decreto-
-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, na atual redação; Regime de acesso e 
de exercício de diversas atividades económicas no âmbito da iniciativa 
«Licenciamento zero», no uso da autorização legislativa concedida 
pela Lei n.º 49/2010, de 12 de novembro, e pelo artigo 147.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro — Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de 
abril, na sua atual redação; Regime jurídico do licenciamento e fisca-
lização pelas câmaras municipais de atividades diversas anteriormente 
cometidas aos governos civis — Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro, na atual redação; Responsabilidade civil extracontratual do 
estado e pessoas coletivas de direito público — Lei n.º 67/2007, de 31 
de dezembro, na sua atual redação; Regime jurídico da atividade em-
presarial local e das participações locais — Lei n.º 50/2012, de 31 de 
agosto, na atual redação; e Lei de Organização e Processo do Tribunal 
de Contas — Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.

Ref.ª B — Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto; Código de Processo 
nos Tribunais Administrativos — Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, 
na sua atual redação; Ilícito de mera ordenação social e respetivo 
processo — Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua atual 
redação; Lei n.º 73/2013, de 03/09, na sua atual redação; Lei n.º 8/2012 
(LCPA), de 21 de fevereiro, na sua atual redação e DL 127/2012, de 
21 de junho; Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 
da Câmara Municipal de Óbidos, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2018; Regime Jurídico do Patri-
mónio Imobiliário Público — Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 
na sua atual redação; Regime de revisão de preços das empreitadas de 
obras públicas e de obras particulares e de aquisição de bens e serviços, 
Decreto -Lei n.º 6/2004, de 06 de janeiro; Regula a disponibilização e a 
utilização das plataformas eletrónicas de contratação pública e transpõe o 
artigo 29.º da Diretiva 2014/23/UE, o artigo 22.º e o anexo IV da Diretiva 
2014/24/UE e o artigo 40.º e o anexo V da Diretiva 2014/25/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, revogando 
o Decreto -Lei n.º 143 -A/2008, de 25 de julho — Lei n.º 96/2015, de 17 
de agosto; Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas — Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto e Orçamento de Estado para 2018 — Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

12.6.1 — A indicação da legislação mencionada nos pontos 12.5 e 12.6 
deverá ser considerada pelos candidatos sempre na sua atual redação.

12.7 — Para ambas as Ref.as — A Avaliação Psicológica, visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e esta-
belecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho 
a ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente 
definido. A Avaliação Psicológica é valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções de Apto 
e Não Apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.8 — Para ambas as Ref.as — A Entrevista Profissional de Seleção 
visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o júri e o entrevistado, incidindo sobre os seguintes parâmetros 
de avaliação: (i) experiência profissional; (ii) registo de motivação e 
interesse profissional; (iii) capacidade de comunicação; e (iv) relacio-
namento interpessoal.

12.8.1 — Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada 
uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os pa-
râmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, de-
vidamente fundamentada, tendo por base a grelha classificativa anexa 
à Ata n.º 1, do Júri, sendo o local, data e hora da sua realização atem-
padamente afixados em local visível e público nas instalações deste 
Município e disponibilizados no seu portal em: http://www.cm -obidos.
pt/Procedimentos -Concursais.

12.8.2 — Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, atribuídas 
aos parâmetros mencionados no ponto anterior.

12.8.3 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação da EPS resulta de votação nominal e por maio-
ria, e o resultado final obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros em avaliação.

12.8.4 — Cada entrevista não deverá ter duração superior a 20 mi-
nutos.

12.9 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade, 
caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento 
foi publicitado, bem como ao recrutamento de candidatos colocados 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham de-
sempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos 
de seleção a utilizar no seu recrutamento, para ambas as Ref.as, serão a 
Avaliação Curricular (AC), Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC), os quais serão complementados com o método facultativo ou 
complementar Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.10 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

12.11 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação final 
(CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = (AC x 35 %) + 
(EAC x 35 %) + (EPS x 30 %) 

12.12 — Para ambas as Ref.as — A Avaliação Curricular visa analisar 
a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados 
numa escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação 
Académica de Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência 
Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

12.13 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [(HA) + (FP) + (EP x 2) + (AD)]/5

em que:
HA = Habilitação Académica de base — Certificada pelas entidades 

competentes igual, equivalente ou superior à exigida para integração na 
carreira visada no presente procedimento.

FP = Formação Profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação relevantes para a área da atividade es-
pecífica para que são abertos os presentes procedimentos concursais 
devidamente comprovados.
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EP = Experiência Profissional — Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de conteúdo funcional idêntico àquele que é referido no 
ponto 6.1 deste aviso.

AD = Avaliação de Desempenho — Este parâmetro refere -se ao úl-
timo período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores.

12.14 — Para ambas as Ref.as — A Entrevista de Avaliação de Com-
petências visa obter, através de uma relação interpessoal, informações 
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função. Esta 
entrevista deverá permitir uma análise estruturada da experiência, quali-
ficações e motivações profissionais, através de descrições comportamen-
tais ocorridas em situações reais e evidenciadas pelo candidato. A ava-
liação quantitativa encontrada na análise anterior, corresponderá uma 
avaliação qualitativa encontrada de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente;> 6 e <10 valores = Reduzido; ≥10 e 
<14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.

12.15 — Para ambas as Ref.as — À Entrevista Profissional de Seleção 
são aplicáveis as considerações constantes do presente aviso nos pontos 
12.8 a 12.8.4.

13 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 46.º, da LTFP, os Júri referidos 
nos ponto 6.2 deste aviso, será o mesmo para efeitos de acompanhamento 
e avaliação final dos períodos experimentais dos contratos de trabalho 
que vierem a resultar dos presentes procedimentos concursais.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

15 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º,da LTFP.

16 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

17 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do 
artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da 
Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, 
para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos 
termos constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário 
tipo de uso obrigatório a disponibilizar em: http://www.cm -obidos.
pt/rh -formularios.

18 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada 
principal do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: 
http://www.cm -obidos.pt/Procedimentos -Concursais, sendo que, os 
candidatos aprovados em cada método são convocados para a realiza-
ção do método seguinte pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da 
mesma Portaria.

19 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do ar-
tigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, 
incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados do ato de homologação da lista de 
ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, do 
referido artigo 30; iii) a lista unitária de ordenação final, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no local 
referido no ponto anterior e disponibilizada em: http://www.cm -obidos.
pt/Procedimentos -Concursais.

20 — Prazo de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

21 — Quota de emprego para pessoas com deficiência, para ambas as 
Ref.as: Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos métodos de 
seleção, que seja portador de deficiência devidamente comprovada, com 
incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 

tipo de deficiência, e indicar se necessitam de meios/condições especiais 
para a realização dos métodos de seleção.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os presentes procedimentos serão pu-
blicitados na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação no Diário da República, na página eletró-
nica do Município de Óbidos (http://www.cm -obidos.pt/Procedimentos-
-Concursais), por extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

25 — Determinação do posicionamento remuneratório, para ambas as 
Ref.as: será efetuado de acordo com as regras constantes do artigo 38.º, 
da LTFP, conjugado com o artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, cujos efeitos foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º, da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, tendo lugar imediatamente após 
o termo dos procedimentos concursais, ou seja: Segunda posição da 
tabela remuneratória única, correspondente ao nível 15, da carreira geral 
de Técnico Superior, em conformidade com o Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho e com a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, atualmente fixada em 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e 
quarenta e oito cêntimos).

26 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

10 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Humberto da Silva 
Marques.

311340164 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Aviso n.º 7207/2018
No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 

do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, determino, nos 
termos do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adaptada à 
administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na atual 
redação, a renovação das comissões de serviço, pelo período de três 
anos, a produzir efeitos a 01 de junho de 2018 e com término a 31 de 
maio de 2021, nos cargos dirigentes que se indicam:

Eng.ª Marília Maria Graça Avelar Santos Camarinha, chefe de divisão 
de urbanismo e planeamento;

Eng.ª Marta Susana Sousa Martins, chefe de divisão de conservação 
e serviços urbanos;

Dr.ª Zulmira Maria Oliveira Rodrigues, chefe de divisão financeira;
Dr. Emanuel Filipe Sá Alves Oliveira, chefe de divisão de recursos 

humanos.
29 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Salvador 

Malheiro Ferreira Silva.
311357791 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 7208/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos 
de trabalho na categoria e carreira de Assistente Operacional 
(Canalizador), em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho e para os devidos efeitos torna -se público que por deliberação do 
órgão executivo de 12 de abril de 2018 se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para ocupação de 
2 postos de trabalho na categoria e carreira de Assistente Operacional 
(Canalizador) para a Divisão de Projeto e Obras, na área funcional da 
Água e Saneamento.

2 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de acordo com 


